
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1960912 - RS (2021/0298225-5)

RELATOR : MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES
AGRAVANTE : ART - PEL COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA
ADVOGADOS : JUSSANDRA MARIA HICKMANN ANDRASCHKO - RS062730

SAMUEL HICKMANN - RS072855
WAGNER SCHNEIDER CEMIN - RS115499
ANA CLÁUDIA KARG - RS115214

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA (SELIC). REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. INAPLICABILIDADE DO ENTEDIMENTO 
FIRMADO PELA SUPREMA CORTE NO TEMA 962. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.

1. Inicialmente, é importante ressaltar que o presente recurso atrai a 
incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 
18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC".

2. É pacífica a orientação desta Corte Superior de Justiça quanto à 
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores decorrentes da 
aplicação da taxa Selic (juros e correção) na repetição, isso, porque as bases de 
cálculo das referidas exações são compostas pelo total das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, independentemente da denominação ou classificação contábil.

3. A tese firmada pela Suprema Corte no Tema 962, quanto à 
inconstitucionalidade da incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinente à taxa 
Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário, não interfere no 
entendimento acima, pois a natureza de danos emergentes conferida aos juros 
moratórios afeta apenas o conceito de renda (base de cálculo do IRPJ) e não o de 
receita (base de cálculo do PIS e da COFINS).

4. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.921.174/PR, relator Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 28/9/2022; e AgInt no REsp 
n. 1.908.789/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
21/6/2022, DJe de 28/6/2022.



5. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 28/02/2023 a 06/03/2023, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 
                 Brasília, 06 de março de 2023.

Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Relator
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5. Agravo interno a que se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por ART - PEL COMPONENTES 
PARA CALCADOS LTDA contra decisão monocrática de relatoria do Ministro Manoel 
Erhardt (Desembargador Convocado do TRF5) assim ementada:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS 
MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E DA COFINS. RECURSO ESPECIAL DA 
EMPRESA DESPROVIDO.

Em suas razões recursais, a parte agravante defende a não incidência de 
PIS/COFINS sobre os valores recebidos a título de taxa Selic na repetição indébito 
tributário, uma vez que os juros de mora não possuem natureza de lucros cessantes, 
conforme já definido pelo STF no Tema 962.

Postula, ao final, a reconsideração da decisão monocrática ou a submissão 
do feito à apreciação da Turma a fim de que seja dado provimento ao presente agravo 
interno.

Não houve impugnação (fl. 323).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, é importante ressaltar que o presente recurso atrai a incidência 
do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual "aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 

2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

No mérito, o recurso não merece prosperar.

A questão debatida nos autos encontra-se pacificada no STJ, havendo 
precedentes de ambas as turmas que compõem a Seção de Direito Público quanto à 
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores decorrentes da 
aplicação da taxa Selic (juros e correção) na repetição, isso, porque as bases de 
cálculo das referidas exações são compostas pelo total das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, independentemente da denominação ou classificação contábil. 

Ressalta-se que a tese firmada pela Suprema Corte no Tema 962, quanto 



à inconstitucionalidade da incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinente à 
taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário, não interfere no 
entendimento acima, pois a natureza de danos emergentes conferida aos juros 
moratórios afeta apenas o conceito de renda (base de cálculo do IRPJ) e não o de 
receita (base de cálculo do PIS/COFINS). 

No mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BASES DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL. TAXA SELIC. INCLUSÃO. 
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. TESE RECURSAL SUBSIDIÁRIA. 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL OFENDIDO APENAS EM SEDE DE 
AGRAVO INTERNO. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO.

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC (Enunciado n. 3 do Plenário do 
STJ).

2. O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 1.063.187/SC, 
após o reconhecimento da repercussão geral, fixou tese segundo a qual "É 
inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa 
Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário" (tema 962). Na 
ocasião, o STF, por votação unânime, concluiu que a remuneração pela taxa Selic 
é espécie de dano emergente, afastando a tese de que seria lucro cessante, e, por 
isso, não representaria acréscimo patrimonial.

3. Compreensão que não afeta o entendimento consolidado desta Corte de 
que a base de cálculo do PIS e da Cofins é composta pelo total das receitas 
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de denominação ou 
classificação contábil, o que inclui os valores corrigidos pela taxa Selic (correção e 
juros).

4. "[...] A base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS é a 
Receita Bruta e a base de cálculo do IRPJ é o Lucro Real (conceito bem mais 
restrito que o de Receita Bruta). Sendo assim, retirar os juros da base de cálculo 
do IRPJ não significa retirá-los da base de cálculo das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS, contudo, reconhecer os juros como integrantes da base de 
cálculo do IRPJ significa sim os incluir na base de cálculo das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS" (AgInt no REsp n. 1.944.055/RS, relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 28/3/2022).

5. A tentativa de suprir falha do recurso especial, apontando o fundamento 
legal de sua pretensão apenas no agravo interno, constitui verdadeira inovação 
recursal, inviável em razão da ocorrência da preclusão consumativa. Precedentes.

6. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp n. 1.921.174/PR, relator 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 
28/9/2022.)

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÕES 



GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF. PIS E COFINS. TAXA SELIC. BASE DE 
CÁLCULO. INCLUSÃO.

1. A legislação processual (art. 932 do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, do 
RISTJ, e Súmula n. 568/STJ) permite ao Ministro relator julgar monocraticamente o 
recurso inadmissível ou, ainda, aplicar a jurisprudência consolidada desta Corte. 
Além disso, a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado afasta 
qualquer alegação de ofensa ao princípio da colegialidade.

2. A genérica assertiva de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório 
ou obscuro, atrai o óbice da Súmula n. 284 do STF.

3. Esta Corte de Justiça possui o entendimento de que a base de cálculo do 
PIS e da Cofins é composta pelo total das receitas auferidas no mês pela pessoa 
jurídica, independentemente de denominação ou classificação contábil, o que inclui 
os valores corrigidos pela taxa Selic (correção e juros).

4. "É irrelevante para o desfecho da causa o Julgamento dos Temas n. 808 e 
962 da Repercussão Geral do STF (RE n. 855.091 e RE n. 1.063.187) que 
conferiram a natureza de indenização por danos emergentes aos juros moratórios, 
já que essa condição afeta o conceito de renda (base de cálculo do Imposto de 
Renda), mas não o de receita (base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS). Os juros permanecem na condição de receitas financeiras, pois assim o 
são por excelência" (EDcl no AgInt no REsp n. 1.920.034/PR, relator Ministro 
Mauro Campbell, Segunda Turma, Julgado em 14/2/2022, DJe de 17/2/2022).

5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp n. 
1.908.789/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
21/6/2022, DJe de 28/6/2022.)

Mantenho incólume, portanto, a decisão agravada.

Ante o exposto, nega-se provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 28/02/2023 a 06/03
/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.



 

Brasília, 07 de março de 2023


